
INDICAÇÃO Nº 
1857
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, através da Secretaria de Segurança, no sentido de destinar um desfibrilador automático externo para os serviços de emergência do Corpo de Bombeiros do  município de Adamantina.

JUSTIFICATIVA

O desfibrilador automático externo trata-se de aparelho que serve para normalizar o batimento cardíaco e diagnosticar automaticamente o tipo de arritmia, permitindo que vítimas de doenças cardiovasculares sejam tratadas sem demora, aumentado, desta forma, as chances de sobrevivência.

Ademais, o Corpo de Bombeiros do município de Adamantina atende, com dedicação e presteza, também  os municípios de Lucélia, Pracinha, Mariápolis, Flórida Paulista e Pacaembu, perfazendo uma população de aproximadamente 81.000 habitantes. 



Sala das Sessões, em

Deputado Rodolfo Costa e Silva - PSDB
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